




o documento que titulava o contrato de compra e venda associado,logo, também por via
da referida estÍatégia,alrm contÍato de financiamento.

Segundo o Considetando 14 daquela Diretiva, esta "não deuerá aplìcar-se aos cuidados de saúde

na aceção do art. 3o, a/. a), da Diretiua 2011 /24/tJE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 9-3-
201 / , re/atìua ao exercício dos direìtos dos doentes em natária de cuidados de saúde transfronteìriç0s".

Diretìva esta que, por seu lado, no seu art. 3",aI. a), defìne como "<Cuìdados de saúde>, os

seruiços de saúde prestados por profssìonaìs de saúde aos doentes clm 0 objetiuo de aaaliar, manter ou

reabì/itar o seu estado de saúde, ìnc/uindo a presniçã0, a dispensa e o fornecimento de medìcamentos e

disposìtiuos m,ídicos". Nos teÍmos da al. 0 do mesmo dispositivo, entende-se por
"çrofssìona/ de saúde>, um mádico, um enferrueìro responsáue/ por cuìdados geraìs, um dentista, uma

parteira 0u tlm farnacêutìn nos termos da Diretìua 2005/36/CE, ou outro profssional cuja

atìaidade no sector dos cuidados de saúde constitua una profssão regulanentada nos termos da al. a) do

no 1 do art. 3" da Diretiua 2005 / 36 / CE, oa ainda uma pessoa considerada profssional de saúde nos

termos da legìslação do Estado-Membro de tratamento".

A defesa oÍa apÍesentada não apresenta qualquer novidade e, ahâs, 1â foi aprecrada
noutros pÍocessos arbitrais que coÍreram termos neste tribunal atbttral, sendo a resposta
sempre negativa. Releva-se para este efeito o que foi decidido no âmbito dos processos
n" 1594/22, 1,624/22 e 1,628/22, em 25-7 -22, 1.9-1,2-22 e 1.9-1.2-22, cujas sentenças estão
publicadas no sìte deste Cento de Arbitragem de Conflitos de Consumo.

Com efeito, como aí se refeÍe e agoÍa se reforça, não está em causa rÌeste pÍocesso â
avaltação dos alegados serviços de saúde, mas apenâs os procedimentos que levaram a

r.eclamante a subscreveÍ o documento que lhe foi apresentado depois da rcahzação de
um teste auditivo. A reclamante não questionou o modo como foi reahzado o
audiograma nem sequer se o colaboradot da reclamada que o reahzou estava ou não
habilitado a efeuâ-lo ou se, porventuÍa, houve alguma falha tê.cnrca na sua rezhzação ou
na aprcciação dos resultados. Pôs em causâ âpeÍìas o modo como foi levada a subsctevet
o documento que, afrnal, coÍÍesponde a um puÍo contrâto de compra e venda associado
a um contrato de crédito.

Dir-se-á atnda gu€, poÍ absoluta falta de alegação e de pÍova, nem sequer está

demonstrado quem t*hrou o referido teste e designadamente se dispunha de requisitos
legais que o habfitassem a rcahzaÍ um audiograma. E, igualmente, por absoluta falta de
pÍovâ que incumbia à rcclamante, ÍÌem sequeÍ se conhece a habilitação da reclamada para
a redtzação de testes auditivos e designadamente se paÍa o efeito está legalmente
licenciada pela ERS, sendo manifestamente insuficientes os dados obtidos attavês da sua

identificação associada à cometcrahzaçio de aparelhos auditivos.

Do que não se duvida é que não foi o objetivo de prestação de cúdados de saúde que
orientou z reclamada mas apeÍÌas a concretização de uma operação cometcial que, sendo
legítima em abstrato, deve respeitar as ÍegÍas aplicáveis às relações de consumo que a

este Tribunal Arbitral compete apreciar.
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Por conseguinte, sendo a competência deste tribunal arbrtal afenda em função da causa

de pedir que sustenta a reclamação sob aprecíação, não existe motivo algum para pôr em

causa a competênciapara a aptecíação dessa reclamação.

2. No que respeita à aprccíaçáo do mérito desta reclamação o tesultado não pode deixar

de corresponder à sua procedência como, altâs, jâ foi decidido noutÍos pÍocessos em que

esteve em causâ uma semelhante realidade uns apreciados jâ pelo signatário (proc. n"
1,855/24, em 22-1I-2024, sendo sujeito passivo a ota reclzmada) e outros apreciados

pelo anteriorJutz Árbitro deste Centro de Arbitragem.

Sendo semelhante a rcaltdade e idêntico o quadro jurídico em que se inscreve, nada
justifìca que se modifìquem os jutzos que jâantedotmente foram firmados.

2.1. O pÍeseÍÌte ìitígro deve ser apreciado face ao DL n" 57 /08, de 26-3, na tedação

inserida pelo DL n" 109-G/21., de 10-1.2, em vigor a parnr de 28-5-22, diploma que, em
teÍmos gerais, tntz do "regime aplicáuel às práticas comercìaìs desleais das empresas nas relações com

os consumidores, ocon'idas anter, durante ou aprís uma transação comercia/ relatiua a tlm bem ou

seruiç0".

Proibindo o art. 4" as "prátìcas conercìais des/eais", o 
^rt. 

5" consigna que:

1 - E desleal qualquer pnitìca comercial desconforme à dilìgencia profssìonal, que dìstorça ou sela

ruscetíael de dìstorcer de maneira substancia/ o comportamento económico do consumìdor seu

destinatário 0u que afete este re/atìaamente a certo ben ou seraìp.

2 - O canicter leal ou desleal da prática comercial á aferido utìlìqando-se como referância o consumidor

midio, ou o nembro médìo de un grupo, quando apráüca corztercialfor destinada a um determìnado

gupo de consumidores.

O art. 6" clarifi.ca que:

"São desleaìs en especial:

a) As prátìcas comerciaìs suscetíueis de dìstorcer substancia/mente o comportamento económìco de um

únìco grupo, claramente ìdentifcáue[ de consumìdores particularmente uu/neráueis, em raqão da sua

doença nental ou fsica, ìdade ou credulidade, à pnitica comercia/ ou ao bem ou seruiço subjacentes, se

o profssìonal pudesse raqoauelmente ter preuisto qae a sua conduta era suscetíue/ de prouocar essa

dìsnrção;

b) As pnítìcas comerciais eftganlsa! e as prátìcas comerciaìs agressiuas referidas nos artigos 7.o, 9.o e

1/.',;

B

,)

Concrettzando o conceito de"pnítìcas cornerciaìs agressiua.f', consta do art. 11" que:

"1 - É agressìua a prática comercial que, deuido a assádio, coação ou ìnfluâncìa indeuìda, limite ou

s/a suscetíuel de limitar signifcatiuamente a liberdade de e.rcolha oa o comportamento do consumidor

em re/ação a um bem ou seruìço e, por conseguìnte, conduq ou i .ruscetíael de condu{r o conwmidor a

tomar uma decìsão de transação que não teria tomado de outro modo.
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2.4. O art. 1.4", flo 1, jâ crtado admite como efeito de ações comerciais desleais ou de
vendas agtessivas a redução do preço ou a resolução, sendo que no caso concreto tudo
se conjuga paffi. està última solução.
A resolução do cofltÍato constitui a medida que confere mais satisfação aos interesses da
teclamante consumidora e gu€, a. par disso, se revela mais justa considerando as

circunstâncias pÍesentes Ít ocasião em que foi abordada e os posteriores
desenvolvimentos.

IV - Decisão:
Face ao exposto, iulga-se procedente e reclamação e consequentemente:
- E declatada a resolução do contrato de compra e venda;
- Será entregue à reclamada o equipamento recebido pela reclamante e que se

encontra depositado neste Centro de Arbitragem;
- A reclamada é condenada a restituir à reclamante as quantias que iá foram
pagas no âmbito deste contrato, deixando de set exigidas quaisquer quantias ao
abrigo do mesmo contrato.

Sem custas.

Funchal, 14-2-2024
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